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Dtapõe aôbre abertura de crédito 
especial.-

O PREFEITO DO lllJNICf PIO DE ASSI&I 

Paço aabeJ• que a Câmara Municipal decreta e eu aan
oiono a aegu1nte leis 

# Artigo 10 - Pica abertoJ1 na Diretoria de Contabilidade, um cred1· 
to eapec1al de Cr t 19.144, 70 (dezeno Ye mil cento e 
quarenta.• quatro cruzeiros e aetenta oentayos), des
t inado �o ptLgamento do r•ajuatamento do prêmio correa-' -pondente a aLpol!ce de seguro de acidentes no trabalho, 
nl 442.,24, da • Braa11 • - C1a. de Seguros Geral••• 
reteitente ac) exercÍc1o de 1.955. 

Artigo 21 • A8 despesas com a execução da presente lei correrão 
por conta d4:>a recuraoa t1nance1roa oriundos do e xoeaao 
de arrecada1;10 preYleto para o corrente exeroÍo1o. 

Artigo 30 - Bata lei entrará em vigor na data de aua publicação, # reTogadaa a11 d1apoa1ções �.contrario. 
Prefeitura aJJ1�1pal de Aaa1a,,...•' �'tla a�l.Ae 1.956. 
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Diretor Adm1n1atrat1Yo 

Publicada na Diretoria AdJllinlatratlva 4a Preteitura, .. 

12 de abril de 1.956. 
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